
Conselho Diretor

Esteio, 06 de junho de 2016.

RESOLUÇÃO N° 15/2016

Da alteração e nomenclatura de Função Gratificada
de  coordenador  de  manutenção  para  função
gratificada de serviço de estoque/farmácia .

              O Conselho Diretor em Reunião Ordinária da Plenária realizada no dia seis de Junho
do ano 2016 aprovou por unanimidade a alteração e nomenclatura de função gratificada de
coordenador de manutenção para função gratificada de serviço de estoque/farmácia. 

A mudança deve-se ao fato de apontamento do Tribunal de Contas do Estado, conforme copia
em anexo,  que  as  nomenclaturas  “  função  gratificada  de  supervisão  e  coordenação  “  só
poderão ser conferidas aos profissionais que tiverem subordinados sob sua gestão.

Mas no caso desta profissional, embora não haja funcionários subordinados é necessário que
tenha conhecimento dos materiais e medicamentos em estoque.

      

Assim, o Presidente do Conselho Diretor assina a presente Resolução e encaminha para a
Fundação de Saúde Pública São Camilo de Esteio para que a mesma tome conhecimento e
providências do que foi determinado.

Sandro Nogueira Barbosa
Presidente Conselho Diretor
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